
                                            

                                                                

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 

Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 

 

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de Lei 
Ordinária (PLO) n.º 364/2021. que denomina 
"Praça Leandro Boca" a próxima praça a ser 
construída no Córrego do Jenipapo, no 
município do Recife. PELA APROVAÇÃO.  

 

RELATÓRIO 
 
 
  

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 364/2021, de 

autoria do Vereador Hélio Guabiraba. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no Artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a vereadora 

Professora Ana Lúcia. 

  

 Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas. 

 

ANÁLISE 

 

 A presente propositura legislativa tem por objetivo denominar "Praça 

Leandro Boca" a próxima praça a ser construída no Córrego do Jenipapo, no 

município do Recife. 

Leandro Enoque Dionísio, conhecido como “Leandro Boca”, foi 

considerado um dos maiores líderes comunitários do Córrego do Jenipapo, área 

localizada na Zona Norte do Recife.  

Fundou a Associação Leandro Boca, no Córrego do Jenipapo, que tem 

como objetivo ser um espaço democrático de inclusão social para atender as 

pessoas mais carentes da Comunidade.  
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Ele lutou por obras históricas na Comunidade, conquistadas com o apoio 

do Vereador Hélio Guabiraba, em especial obras de contenção de barreira.  

Faleceu em maio de 2021, aos 34 anos, deixando um vasto legado de 

trabalho em prol da Comunidade. 

 

 

DO VOTO 

 

Conforme o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

Ordinária nº 364/2021, de autoria do Vereador Hélio Guabiraba. 

 

       É o parecer. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 07 de fevereiro de 2022. 

 

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 364/2021, de 

autoria do Vereador Hélio Guabiraba. 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia - Republicanos 
Presidente (Relatora) 

                                    
 
                                                                                              
_____________________________                   ______________________________________                              

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                     Vereador Hélio Guabiraba – PSB 
                Vice-Presidente                                                  Membro Efetivo 
 
_________________________                    ______________________________                            

Vereador Jairo Britto - PT                            Vereador Waldomiro Amorim – SDD 
                  Suplente                                                             Suplente  
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